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ATOS OFICIAIS 
PODER EXECUTIVO 

 
 

SAEP 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 19/2020 – CONVITE 08/2020 
 

ADJUDICO o certame licitatório do CONVITE acima e 
HOMOLOGO o objeto em conformidade com as propostas 
apresentadas pelas empresas MAXLUB COMERCIO 
LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA, ELCIO 
MATTHIESEN LEISTER-ME e POLIFILTRO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA, pelo critério 
de menor preço por item, conforme a ATA de 
JULGAMENTO datada de 17 de agosto de 2020. 
Pirassununga, 21 de agosto de 2020. João Alex 
Baldovinotti – Superintendente 

 
EXTRATO  ATA  JULGAMENTO: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2020.                                      
CONVITE Nº 08/2020 

–  ATA DE JULGAMENTO – CORREÇÃO 
 

Objeto: Aquisição de diversos tipos de filtros de óleo, de ar, 
filtros de combustível e hidráulico, óleo lubrificante, óleo 
hidráulico, graxa, etc. Conforme observado posteriormente, 
pela Comissão de licitação, os preços dos itens 71, 73, 
83,84, estão acima da média orçada. As empresas 
vencedoras, POLIFILTRO IND. E COM. DE PEÇAS PARA 
AUTOS LTDA, no item 73, retificou seu preço, ficando em 
R$172,18. A empresa vencedora MAXLUB COM. LUBRIF. 
E FILTROS LTDA,  retificou seus preços, sendo que, para 
o item 71, no valor R$ 277,80, o item 83, no valor de 
R$ 385,00, e o item 84, no valor de R$ 385,00. A ata 
completa encontra-se a disposição dos  interessados junto 
a Seção de Licitações da Autarquia.   Pirassununga, 24 de  
agosto  de 2020.  Valmir Machado – Presidente Comissão 
Licitação. 

 
 

Seção de Licitação 

 
EDITAL 

 
Edital: 95/20. Processo Administrativo: 2985/20. Oferta de 
Compra nº 853600801002020OC00068. Pregão 
Eletrônico: 57/20. Objeto: Registro de Preços de cestas 
básicas para famílias carentes assistidas pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social. O Edital será 
disponibilizado nos sites 
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br, a 

partir do dia 25 de agosto de 2020. A data início para envio 
das propostas eletrônicas será 25 de agosto de 2020 e a 
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 04 
de setembro de 2020. Pirassununga, 24 de agosto de 2020. 
Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação. 
 

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/ 
HOMOLOGAÇÃO 

 
Edital: 75/20. Processo Administrativo: 2463/20. Pregão 
Presencial: 22/20. Objeto: contratação de empresa para 
implantação de software de administração, processamento 
e arrecadação de multas por infração de trânsito. 
Adjudicado para a empresa: DSIN TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA EPP, o item: 01. Fica homologado o 
presente Pregão. Pirassununga, 20 de agosto de 2020. 
Rafaela C. Machnosck Martins – Pregoeira/Dr. Milton 
Dimas Tadeu Urban - Prefeito Municipal. 

 

Seção de Material 

 
DECRETO Nº 7.602, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 

 
Modalidade: Concorrência Pública n° 03/2020. Processo 
Administrativo n° 5379/19. D E C R E T A : Art. 1º  Fica 
rescindido, a partir desta data, o Contrato Público nº 
009/2020 celebrado com Sheila Binote Silva 35669324854, 
tendo por objeto a exploração a título de concessão de uso 
do boxe número 17, com área de 5,98 metros quadrados, 
localizado no Centro Comercial “Eunice Alves Rosa”, Rua 
Vergílio Baggio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinado 
a  venda de frutas em geral, laticínios e produtos apícolas, 
sendo os dois últimos obrigatoriamente  industrializados. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.  
 

DECRETO Nº 7.603, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 
 

Modalidade: Concorrência Pública n° 13/2017. Processo 
Administrativo n° 4945/17. D E C R E T A : Art. 1º  Fica 
rescindido, a partir desta data, o Contrato Público nº 
186/2017 celebrado com Ana Carolina Erbetta Mattos, 
tendo por objeto a exploração a título de concessão de uso 
do boxe número 02, com área de 6 metros quadrados, 
localizado no Centro Comercial “Eunice Alves Rosa”, Rua 
Vergílio Baggio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinado 
a abrigar a Feira de Antiguidades, roupas, louças, bijuterias 
e brinquedos.  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. Dr. Milton Dimas Tadeu Urban- Prefeito 
Municipal    

 

F I M    D A    E D I Ç Ã O 


